
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011719-63.2014.815.0000
Origem :  5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Banco Bonsucesso S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Agravado : Antônio Amaro da Costa.
Advogado : Manoel Felix Neto. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  DÉBITO.  TUTELA
ANTECIPADA  CONCEDIDA.
INCONFORMISMO.   CESSAÇÃO  DOS
DESCONTOS DO EMPRÉSTIMO DE FORMA
IMEDIATA.  AUSÊNCIA  DE  PRAZO.
DESNECESSIDADE.  POSSIBILIDADE  DE
CUMPRIMENTO DA MEDIDA, EM VIRTUDE
DOS  SISTEMAS  DE  INFORMÁTICA  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MULTA DIÁRIA.
REDUÇÃO  DO  VALOR.  DESCABIMENTO.
QUANTUM FIXADO  DE  FORMA
PROPORCIONAL  E  RAZOÁVEL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Em face  do  notório  prejuízo  decorrente  dos
descontos  de  empréstimo,  aparentemente  não
realizado  pelo  autor,  com  a  redução  da  sua  renda,
considero  que  não  se  afiguram  relevantes  as
alegações  do  Banco  recorrente,  porquanto  os
descontos  devem  cessar  de  forma imediata, não
havendo razão para a concessão de prazo de 30 dias.
Além disso, os modernos sistemas de informática, dos
quais  se  cercam  os  bancos  para  se  fixarem  no
mercado de capitais, propiciam o rápido acesso aos
dados de  seus  clientes,  permitindo direcionar  ações
em curto lapso temporal para promover a suspensão
imediata dos descontos no contracheque do recorrido.

- É verdade que o juiz, ao entender pela aplicabilidade
da  medida,  não  pode  se  descuidar  de  observar  os
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princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de
modo que não seja irrisória a ponto de não coagir o
réu,  nem  tão  excessiva  que  seja  inviável  seu
cumprimento.

-  Como  a  multa  (astreintes) objetiva  assegurar  o
efetivo cumprimento da tutela antecipada concedida,
entendo que o valor fixado pelo juiz de primeiro grau
foi suficiente para compelir o destinatário a cumprir a
determinação judicial,  não havendo que se falar em
redução.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.  

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  com pedido  de  efeito
suspensivo  interposto  por  Banco  Bonsucesso  S/A  em  face  de  Antônio
Amaro  da  Costa,  oportunidade  em  que  se  insurge  contra  decisão
interlocutória, proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Campina  Grande, nos  autos  da Ação  Anulatória  de  Débito  com pedido
liminar, prolatada nos seguintes termos:

“Por  tais  fundamentos,  defiro  o  pedido  de  tutela
antecipada  no  sentido  de  que  o  promovido  cesse
imediatamente  os  descontos  efetuados no benefício
do autor (n° 142.244.066-1), acerca do contrato n°
66487724, sob pena de nos termos do art. 461, §4°
do CPC, arcar com multa diária que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), limitada ao valor máximo
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)”.  

Em sede de exordial, o autor alegou, em síntese, ser aposentado
junto ao INSS, recebendo o benefício n°  142.244.066-1. Asseverou, pois, ter
sido  surpreendido  pela  consignação  de  um  empréstimo  no  valor  de  R$
4.081,66 (quatro mil e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), o qual
alega não ter realizado.

 Requereu, assim, em tutela antecipada, que fosse determinada
a abstenção de qualquer desconto em seu benefício relativo ao empréstimo, até
o julgamento de mérito da demanda.

Como se viu, o pleito antecipatório de tutela foi deferido nos
termos acima declinado (fls. 26/27). 

Irresignado,  o  banco  réu  agrava,  aduzindo  em  suas  razões
recursais a ausência de razoabilidade na decisão vergastada, em virtude da não
fixação de  prazo  para  cumprimento  do  que  fora  determinado,  devendo,  na
verdade,  ser  estipulado  um  prazo  de  30  dias.  Ainda,  afirma  que  a multa
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prevista foi fixada em valor elevado.

Requer,  neste  ínterim,  a  concessão  do  efeito  suspensivo  ao
presente recurso, pois, do contrário, assevera que sofrerá “evidente prejuízo
jurídico,  tendo  em  vista  impossibilidade  de  cumprir  a  decisão  no  prazo
estipulado”.

Juntou documentos (fls. 13/56).

Pleito de atribuição de efeito suspensivo indeferido (fls. 60/63).

Informações prestadas pelo juiz de primeiro grau (fls. 70).

Embora devidamente intimado, o recorrido deixou transcorrer o
prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 71).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima  Maia  de  Faria,  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem
manifestação meritória (fls. 72/75).

É o relatório. 

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  presentes  estão  os
requisitos processuais de admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso
interposto, passando, assim, a apreciar as razões do agravo de instrumento.

Como pode ser visto do relato, pretende o recorrente a reforma
da decisão de primeiro grau, argumentando, para tanto, que foi determinada a
cessação dos descontos do empréstimo no contracheque do agravo sem ter
sido fixado um prazo razoável. Ainda, alega que foi fixada multa diária em
elevado valor.

Colhe dos autos que foi ajuizada a ação principal de declaração
de nulidade contratual pelo aposentado Antônio Amaro da Costa, o qual alega
que fora surpreendido pelos descontos indevidos em seu benefício de parcelas
relativas a um empréstimo consignado, que jamais firmara com a instituição
financeira promovida.

Pois bem.

Dos documentos coligidos ao encarte processual, infere-se que,
aparentemente,  o  recorrente,  sem  tomar  as  cautelas  necessárias,  celebrou
contrato de empréstimo consignado. Tal circunstância esta reforçada pelo fato
de o banco réu, ora agravante, sequer ter  trazido aos autos cópia do contrato
que alega ter firmado com a recorrida. 

Aliás, o  insurgente sequer demonstra que, de fato, forneceu o
crédito  objeto  da  suposta  avença,  não  tendo  apresentado  um  simples
comprovante de depósito na conta do demandante.
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Por  outro  lado,  diante  da  impossibilidade,  na  atual  fase  do
processo,  de  a  parte  autora,  ora agravada,  demonstrar  a  não  realização do
indigitado  negócio  jurídico,  e  em face  do  notório  prejuízo  decorrente  dos
descontos,  com  a  redução  da  renda  do  recorrido,  considero  que  não  se
afiguram relevantes as alegações do Banco recorrente, porquanto os descontos
devem cessar  de  forma  imediata,  não havendo razão para a  concessão de
prazo de 30 dias.

Outrossim, embora o recorrente alegue que o seu método de
trabalho o impediria de dar imediato cumprimento a ordem judicial, deixou de
especificar em que consistiam as etapas burocráticas, a exigir o prazo de 30
dias para cessar os descontos do empréstimo. Ora, os modernos sistemas de
informática, dos quais se cercam os bancos para se fixarem no mercado de
capitais,  propiciam o rápido acesso aos  dados de  seus clientes,  permitindo
direcionar ações em curto lapso temporal para promover a suspensão imediata
dos descontos no contracheque do recorrido.

No mais,  é cediço que nas obrigações de fazer ou não fazer é
perfeitamente  possível  a  imposição  de  penalidade  pecuniária,  em  caso  de
eventual descumprimento voluntário da determinação judicial, nos termos do
art. 461, §§4º e 5º, do CPC. Eis o preceptivo legal:

“Art.  461. Na  ação  que  tenha  por  objeto  o
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o
juiz concederá a tutela específica da obrigação ou,
se procedente o pedido determinará providência que
assegurem  o  resultado  prático  equivalente  ao  do
adimplemento.
(…)
§  4º  -  O  juiz  poderá,  na  hipótese  do  parágrafo
anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu,
independentemente  de  pedido  do  autor,  se  for
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-
lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
§ 5º –  Para a efetivação da tutela específica ou a
obtenção do resultado prático equivalente, poderá o
juiz,  de  ofício  ou  a  requerimento,  determinar  as
medidas  necessárias,  tais  como  a  imposição  de
multa  por  tempo  de  atraso,  busca  e  apreensão,
remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras
e  impedimentos  de  atividade nociva,  se  necessário
com requisição de força policial”.(grifo nosso).

Dessa forma, a aplicação de astreintes encontra respaldo legal e
é cabível naquelas decisões que impõem o cumprimento de alguma obrigação
de fazer ou não fazer. Trata-se de prerrogativa conferida ao julgador, que pode
fixá-la,  a  fim  de  evitar  a  inadimplência  da  parte  contra  quem  o
pronunciamento é dirigido. 

Por outro lado, o § 6º do art. 461 do Código de Processo Civil,
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estabelece que o juiz poderá modificar o valor da multa originalmente fixados,
se verificar que a sanção pecuniária tornou-se insuficiente ou excessivamente
onerosa,  desde  que  a  natureza  e  as  circunstâncias  da  causa  assim  o
recomendem.

É  verdade  que  o  juiz,  ao  entender  pela  aplicabilidade  da
medida, não pode se descuidar de observar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, de modo que não seja irrisória a ponto de não coagir o réu,
nem tão excessiva que seja inviável seu cumprimento.

Segundo Nelson Nery “deve ser imposta a multa, de ofício ou
a requerimento da parte. O valor deve ser significativamente alto, justamente
porque tem natureza inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o
valor em quantia alta, pensando no pagamento. O objetivo das astreintes não
é  obrigar  o  réu  a  pagar  o  valor  da  multa,  mas  obrigá-lo  a  cumprir  a
obrigação na forma específica. A multa é apenas inibitória.  Deve ser alta
para  que  o  devedor  desista  de  seu  intento  de  não  cumprir  a  obrigação
específica.  Vale  dizer,  o  devedor  deve  sentir  ser  preferível  cumprir  a
obrigação na forma específica a pagar o alto valor da multa fixada pelo juiz”
(Código de Processo Civil Comentado, 10ª ed.).

Assim,  no  meu  modesto  inteligir,  as  astreintes  fixadas  no
montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia, limitadas a R$ 20.000,00
(vinte  mil  reais),  não  apresentam  valor  desarrazoado  ou  exacerbado,
considerando  estarmos  diante  de  parte  que  desenvolve  atividade  bancária,
devendo, portanto, tal valor mostrar-se apto a  estimular à parte a cumprir a
determinação judicialmente imposta. 

Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso,  NEGANDO-LHE
PROVIMENTO, para manter todos os termos da decisão vergastada.

É COMO VOTO. 

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de maio de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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